
 

 

 

EDITAL Nº 03/2025 - EDITAL NORMATIVO PARA SUBMISSÃO DE 

TRABALHOS CIENTÍFICOS DO II CONGRESSO NACIONAL 

ESPECIALIZADO EM ATENÇÃO PRIMÁRIA Á SAÚDE 

 

A Comissão Científica do II Congresso Nacional Especializado em Atenção Primária à 

Saúde (CONEAPS), com o tema centra “Atenção Primária à Saúde como Pilar da 

Equidade e Sustentabilidade no Sistema de Saúde Brasileiro", torna público o edital Nº 

03/2025 que dispõe sobre as instruções e normas referentes às submissões dos trabalhos 

científicos nas modalidades de Apresentação Oral e Banner Digital. 

1. SUBMISSÃO 

1.1 Poderão participar todos os alunos regularmente matriculados em cursos de 

graduação, pós-graduação (lato sensu e stricto sensu), residentes, pesquisadores, 

professores de instituições de Ensino Superior, profissionais de todas as áreas de 

formação; 

1.2 Os trabalhos serão nas seguintes modalidades: Apresentação Oral e Banner Digital, 

abordando as diversas formas de atuação multiprofissionais em todos os campos de 

ensino, pesquisa e extensão; 

1.3 O envio dos resumos para análise e seleção ocorrerá no período de 28 de julho de 

2025 a 31 de agosto de 2025, às 23:59. Somente serão aceitos os resumos de trabalhos 

enviados exclusivamente via internet por meio do site oficial do evento 

(https://doity.com.br/iiconeaps). Não serão recebidos e processados trabalhos enviados 

por outros meios ou fora do prazo estabelecido. O autor receberá um e-mail de 

confirmação de recebimento do resumo; 

1.4 O trabalho acadêmico fruto da produção de autor e coautores (caso existam) deverá 

ser submetido uma única vez pelo autor principal que, consequentemente, será 

apresentador e responsável direto por este; 

1.5 É obrigatório preencher, no momento da submissão, o nome de todos os 

autores. Faça com atenção, pois será utilizado para a confecção permanente do 

certificado; 

1.6 O autor principal do capítulo de livro deve estar obrigatoriamente inscrito no II 

CONEAPS.  Os trabalhos aprovados sem a devida inscrição dos autores serão 

automaticamente desclassificados; 

https://doity.com.br/iiconeaps


 

 

1.7 É permitida a participação dos membros da organização do evento nos trabalhos 

inscritos como autor e coautor. Seus trabalhos concorrerão à menção honrosa, porém, 

não concorrerão a premiações; 

1.8 Os trabalhos deverão ser compostos por no máximo 1 autor e 6 coautores, o que 

significa que terá, no máximo, 07 participantes por trabalho; 

1.9 Cada participante terá, como autor principal, o direito de submeter até 4 trabalhos, 

sendo 2 resumos simples e 2 resumos expandidos. Para coautoria não haverá limite; 

1.10 A opção de apresentação oral do trabalho fica a cargo do autor principal, sendo 

opcional o desejo de apresentar. Para isto, no ato da submissão estará disponível a opção 

que deve ser selecionada pelo autor. Caso a opção não seja marcada, a apresentação 

oral do trabalho não será inclusa na programação do evento, com isso o autor receberá 

o certificado de submissão, mas não o de apresentação; 

1.11 Não há opção de escolha do apresentador; 

1.12 Os envolvidos na concepção de trabalho científico a ser submetido no II 

CONEAPS devem estar devidamente inscritos no evento, seguindo a tabela a seguir: 

 

Quantidade de autores no trabalho  Quantidade necessária de autores inscritos 

1 a 4 autores  No mínimo o autor principal deverá 
estar inscrito no evento. 

5 a 6 autores O autor principal obrigatoriamente e 

mais um (1) co-autor inscritos no 

evento 

7 autores O autor principal obrigatoriamente e 

mais três (3) co-autores inscritos no 

evento. 

 

1.13 O autor não poderá submeter pesquisa em andamento, apenas concluída; 

1.14 Se o trabalho for aprovado, para garantir a apresentação ou exposição dele, 

o autor principal deverá estar devidamente inscrito no evento; 

1.15 Os trabalhos que envolverem seres humanos devem apresentar aprovação e o 

número dela pelo Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) no trabalho, além de comprovar 



 

 

no dia da apresentação com a entrega da declaração do CEP confirmando que sua 

aprovação. Caso não for apresentado, o trabalho será automaticamente desclassificado; 

1.16 Os trabalhos que envolverem animais devem apresentar aprovação e o número 

dela pelo Comitê de Ética no Uso de Animais (CEUA), além de comprovar, no dia da 

apresentação, com a entrega da declaração do CEUA. Caso não for apresentado, o 

trabalho será automaticamente desclassificado; 

1.17 A inscrição do trabalho científico será feita mediante preenchimento do formulário 

de submissão disponibilizado no site do evento, sendo obrigatório o preenchimento de 

todos os campos. Deve-se ter especial cuidado no endereço de e-mail e nomes 

informados, pois eles serão utilizados em toda a comunicação entre a comissão do 

congresso e o responsável pelo trabalho; 

1.18 No ato da submissão o autor deve anexar o trabalho sem a identificação e com a 

identificação dos autores conforme solicitado em formato Microsoft Word (.doc, 

.docx); 

1.19 O não cumprimento das normas acima desclassificará automaticamente o trabalho 

e este não poderá ser apresentado e nem publicado. 

2. TIPOS DE PESQUISA E ÁREA TEMÁTICA 

2.1 Poderão ser enviados os seguintes tipos de estudos: 

2.1.1 Estudo de caso; 

2.1.2 Estudo de campo; 

2.1.3 Estudo ecológico ou demográfico; 

2.1.4 Levantamento; 

2.1.5 Pesquisa experimental; 

2.1.6 Prospecção tecnológica; 

2.1.7 Relatos de experiências; 

2.1.8 Revisões (de literatura, sistemática, integrativa, entre outras). 

2.2 Ao submeter o resumo, o autor deverá embasar-se no tema central e escolher 

um dos eixos abaixo: 

2.2.1 Tema Central: Atenção Primária à Saúde como Pilar da Equidade e 

Sustentabilidade no Sistema de Saúde Brasileiro 

2.2.2 Eixos Temáticos 

2.2.2.1 APS como Porta de Entrada e Cuidado Integral; 



 

 

Discutir o papel estratégico da APS como primeiro contato dos usuários com o SUS.. 

Analisar a resolutividade da APS frente às demandas do território. Promover reflexões 

sobre acesso, acolhimento, classificação de risco e continuidade do cuidado. 

 

2.2.2.2 Equidade em Saúde e Sustentabilidade; 

Abordar políticas e práticas que reduzam desigualdades em saúde. Refletir sobre a 

sustentabilidade da APS nos aspectos financeiros, sociais e ambientais. Discutir 

financiamento, gestão eficiente e alocação equitativa de recursos. 

 

2.2.2.3 APS e os Direitos Humanos em Saúde; 

Tratar da garantia do direito universal à saúde na perspectiva da dignidade humana.. 

Discutir o combate às discriminações (raça, gênero, orientação sexual, deficiência, 

etc.). Incentivar práticas que fortaleçam a cidadania e a ética no cuidado. 

 

2.2.2.4 Desafios da APS em Contextos de Vulnerabilidade; 

Analisar o atendimento a populações em situação de rua, indígenas, ribeirinhas, 

quilombolas e outras. Discutir barreiras geográficas, sociais e culturais no acesso aos 

serviços. Refletir sobre estratégias diferenciadas de cuidado e políticas inclusivas. 

 

2.2.2.5 Participação Social e Governança na Atenção Primária; 

Estimular o debate sobre conselhos de saúde, conferências e controle social. Discutir o 

papel dos usuários na construção das políticas públicas de saúde. Analisar mecanismos 

de governança participativa, planejamento e transparência. 

 

2.2.2.6 Território, Vínculo e Cuidado na APS; 

Discutir a importância da territorialização e da adscrição de clientela. Refletir sobre a 

construção do vínculo e da responsabilização longitudinal. Analisar a organização do 

processo de trabalho em função das especificidades territoriais. 

 

2.2.2.7 APS e os Determinantes Sociais da Saúde; 

Discutir como renda, moradia, escolaridade, saneamento, trabalho e outros fatores 

afetam a saúde. Refletir sobre o papel da APS na articulação intersetorial. Analisar 

práticas que enfrentem as iniquidades estruturais. 

 

2.2.2.8 Formação e Valorização das Equipes na APS; 

Refletir sobre formação em serviço, educação permanente e apoio institucional. 

Discutir a valorização profissional, condições de trabalho e vínculos empregatícios. 

Abordar competências para o trabalho em equipe multiprofissional. 

 

2.2.2.9 APS na Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças; 



 

 

Debater estratégias e ações educativas em saúde. Discutir programas como vacinação, 

rastreamento de doenças crônicas e saúde da família. Incentivar práticas intersetoriais 

e centradas no protagonismo da comunidade. 

 

2.2.2.10 Integração da APS com Redes de Atenção à Saúde; 

Discutir a coordenação do cuidado pela APS e o papel dos sistemas de referência e 

contrarreferência. Analisar fluxos entre níveis de atenção e mecanismos para garantir 

continuidade do cuidado. Refletir sobre a articulação com a atenção especializada e 

hospitalar. 

 

2.2.2.11 Saúde Digital e Tecnologias Inovadoras na APS; 

Explorar o uso da telemedicina, prontuário eletrônico, aplicativos e inteligência 

artificial. Analisar o impacto da tecnologia na qualidade do cuidado e acesso aos 

serviços. Discutir a inclusão digital e a equidade no uso de tecnologias. 

 

2.2.2.12 Eixo Transversal  

Qualquer temática que não encaixe especificamente nos eixos anteriores, mas que 

causem uma reflexão de acordo com o tema central do evento. Acolher estudos e 

experiências que dialoguem com a equidade e a sustentabilidade na APS, mesmo que 

não se encaixem diretamente nos outros eixos. Estimular abordagens interdisciplinares, 

inovadoras, emergentes ou ainda pouco exploradas. 

 

3. RESUMO 

3.1 Os resumos dos trabalhos poderão ser submetidos no formato de Resumo Simples 

sendo no mínimo 300 e no máximo 500 palavras (não incluso: título, nomes dos autores, 

afiliações, categoria, palavras-chaves, área temática e referências; somente o corpo do 

texto) ou Resumo Expandido, que deverá conter no mínimo 03 páginas e no máximo 

06 páginas (apenas do trabalho, sem contabilizar as referências), seguindo os modelos 

dos templates disponibilizados no site do evento (https://doity.com.br/iiconeaps). 

3.2 Somente serão aceitos os resumos simples ou expandidos enviados eletronicamente 

por meio do site do evento em formato WORD (.doc, .docx). Não serão recebidos 

trabalhos enviados por outros meios; 

3.3 Após o envio dos resumos, para alterar ou incluir dados de autores haverá uma 

cobrança de R$ 20,00 (vinte reais) para resumos simples e R$ 35,00 (trinta e cinco 

reais) para resumos expandidos. O autor deverá enviar um e-mail detalhado para 

a organização informando a necessidade de fazer alterações. Por isso, atente-se no 

momento da submissão, faça com calma e revise antes de enviar; 

https://doity.com.br/iiconeaps


 

 

3.4 Caso o autor deseje um DOI individual, é necessário sinalizar previamente. A taxa 

para a emissão do DOI individual é de R$75,00 (setenta e cinco reais); 

3.5 Trabalhos repetidos e reconhecidos pela Comissão serão excluídos do sistema. A 

organização irá considerar o primeiro trabalho enviado com o original, excluindo os 

demais, quando for observado o problema antes do envio à correção; 

3.6 Não nos responsabilizamos por problemas éticos entre os autores. Portanto, 

havendo conflitos de interesses, após a aprovação do trabalho para apresentação ele não 

será retirado de nenhuma publicação ou listagem feita pela editora; 

3.7 Se não em condição citada anteriormente, em nenhum momento será permitido a 

exclusão de um trabalho após a submissão; 

3.8 A formatação do resumo deverá ser configurada da seguinte maneira, para o corpo 

do trabalho: 

3.8.1 Fonte: Times New Roman, tamanho 12; 

3.8.2 Alinhamento justificado, margem de 3 cm superior e esquerda e 2 cm na margem 

inferior e direita, com espaçamento simples; 

3.8.3 O título deve ser breve e informativo, centralizado, em tamanho 14 e com todas 

as letras maiúsculas e em negrito; 

3.8.4 O nome do autor e dos coautores deverão ser inseridos de forma completa e sem 

abreviações como será feito nos campos específicos no site de submissão. Não precisa 

identificar a função de cada no texto, apenas coloque por ordem de importância, sendo 

imutável a posição do autor principal como primeiro, e o do orientador como último; 

3.8.5 A submissão só ocorrerá por meio do preenchimento de forma adequada e 

completa, sem abreviações, as lacunas solicitadas no site; 

3.8.6 Situações omissas neste edital, estruturar de acordo com as normas da ABNT; 

3.8.7 O resumo do trabalho deverá ser redigido em língua portuguesa, e deverá conter 

obrigatoriamente a sequência abaixo: 

a. INTRODUÇÃO: 

I. Resumo simples: visão geral sobre o assunto, indicando a relevância da pesquisa; 

II. Resumo expandido: deve ser breve, mas conter o problema estudado de forma clara; 

b. OBJETIVO: ambos os resumos (simples ou expandidos) devem conter apresentação 

das finalidades do estudo;c. METODOLOGIA ou MÉTODO (S) (escolher um de 

acordo com o método de pesquisa): 



 

 

I. Resumo simples: descrição dos procedimentos utilizados na realização da pesquisa, 

como local, amostra, protocolo, tratamento estatístico, critérios de inclusão ou exclusão, 

entre outros aspectos que o autor considerar necessário; 

II. Resumo expandido: deve ser concisa, mas suficientemente clara, de modo que o 

leitor entenda e possa reproduzir os procedimentos utilizados. Deve conter as 

referências da metodologia de estudo e/ou análises laboratoriais empregadas. Informar, 

caso se trate de pesquisa que envolva seres humanos, os aspectos éticos incluindo o 

número do protocolo de aprovação/tramitação do Comitê de Ética em Pesquisa; 

d. RESULTADOS e DISCUSSÃO: 

I. Resumo simples: destacar os resultados alcançados com o estudo, correlacionando 

com a literatura vigente e de acordo com a metodologia proposta; 

II. Resumo expandido: a discussão dos resultados deve estar baseada e comparada com 

a literatura utilizada no trabalho de pesquisa, indicando sua relevância, vantagens e 

possíveis limitações e de acordo com a metodologia proposta; 

e. CONCLUSÃO ou CONSIDERAÇÕES FINAIS (escolher um de acordo com o 

método de pesquisa): 

I. Resumo simples: apresentar as respostas aos objetivos da pesquisa; 

II. Resumo expandido: deve ser elaborada com o verbo no presente do indicativo, em 

frases curtas, sem comentários adicionais, e com base nos objetivos e resultados do 

resumo; 

f. PALAVRAS-CHAVES: ambos os resumos (simples ou expandido) devem ser 

inseridos no mínimo 3 e no máximo 5 palavras-chaves no final do resumo, separadas 

por (;) com a primeira letra maiúscula e as restantes minúsculas e em ordem alfabética. 

As palavras-chaves poderão ser selecionadas segundo os Descritores em Ciências da 

Saúde (DeCS) na página a (http://decs.bvs.br/); 

g. REFERÊNCIAS: 

I. Resumo simples: espaçamento simples, tamanho 12 e alinhadas à esquerda. Os 

resumos simples deverão conter no mínimo 3 e no máximo 5 referências principais, 

listando-as em ordem alfabética. 

II. Resumo expandido: espaçamento simples, tamanho 12 e alinhadas à esquerda. 

Os resumos expandidos deverão conter no mínimo 8 e no máximo 15 referências 

principais, listando-as em ordem alfabética. 

3.9 No Resumo Expandido deve ser feito um resumo antes dos demais itens em 



 

 

parágrafo único, sem recuos, e sem os tópicos (introdução, objetivo, resultados e 

conclusão). Deve conter, no máximo, 300 palavras; 

3.10 Não é permitida a utilização de gráficos, tabelas e imagens no Resumo Simples; 

3.11 O Resumo Expandido poderá apresentar gráficos, tabelas e imagens, respeitando 

o exemplo de formatação do modelo disponível. Sempre tentar manter na paleta de 

cores disponibilizada; 

3.12 Não serão permitidas notas de rodapé; 

3.13 Os autores e coautores serão responsáveis pela revisão ortográfica do resumo 

apresentado no ato da submissão; 

3.14 Os trabalhos submetidos serão avaliados por uma Comissão Científica formada 

por avaliadores selecionados; 

3.15 Serão aceitos apenas trabalhos originais, ou seja, que nunca foram publicados 

anteriormente, independente do meio (evento, revista...); 

3.16 A comissão avaliadora utilizará o software PLAGIUS – detector de plágio, versão 

mais recente disponível, livre para download, adotando a tolerância para resumos 

simples, de 3%, e para resumos expandidos, 10%; 

3.17 Todos os resumos submetidos dentro das normas serão avaliados. Não serão 

aceitos trabalhos que firam o código de ética ou a Resolução 466/12 do Conselho 

Nacional de Saúde, que estabelece os critérios para pesquisa envolvendo seres humanos 

ou princípios éticos de experimentação animal definidos pela lei n° 11.794 de outubro 

de 2008; 

3.18 Uma vez estabelecidos as datas, os horários e a plataforma de apresentação dos 

resumos, estes só serão mudados mediante necessidade por parte da Comissão 

Organizadora; 

3.19 Aos trabalhos que forem apresentados, receberão certificado de apresentação 

apenas aquele que a realizar; 

3.20 Os autores dos trabalhos assumem o compromisso, junto à Comissão Científica do 

evento, de comparecerem na plataforma em data e horário estabelecidos para a 

apresentação, caso não compareçam, perderão o direito do certificado de apresentação; 

3.21 Os certificados serão confeccionados mediante as informações prestadas no 

ato da submissão. Não cabe à comissão organizadora solicitação de correção de 

nome/título do trabalho, bem como de inclusão/exclusão de autor, caso o erro seja 

cometido pelo autor no momento da submissão (exceto por solicitação prévia e 



 

 

dentro do prazo de envio final para a confecção dos anais previamente avisado e 

o pagamento da taxa descrito no quesito 3.3); 

3.22 Trabalhos não apresentados não receberão certificados; 

3.23 Em caso de desistência do participante do evento ele não terá a devolução da taxa 

de inscrição e não receberá certificação; 

3.24 Todos os resumos aprovados, apresentados e expostos serão publicados nos 

Anais do II CONGRESSO NACIONAL  ESPECIALIZADO EM ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE – (II CONEAPS) com  ISSN, prefixo editorial e ficha 

catalográfica. 

4. SELEÇÃO 

4.1 Serão desclassificados os trabalhos: 

4.1.1 Que o autor principal não esteja inscrito no evento; 

4.1.2 Não contemple a quantidade de autores escritos necessária de acordo com a tabela 

do item 1.12; 

4.1.3 Enviados em qualquer formato que não seja nativo Word; 

4.1.4 Trabalhos sem um profissional orientador (no caso de estudantes de graduação 

como autores principais); 

4.1.5 Trabalhos incompletos; 

4.1.6 Trabalhos que já foram publicados em outras revistas; 

4.1.7 Trabalhos aprovados, mas que não tenham feitos os ajustes solicitados dentro do 

prazo; 

4.1.8 Trabalhos que excedam o limite de plágio do item 3.15. 

4.2 Os trabalhos enviados serão avaliados por uma comissão de profissionais 

capacitados, devidamente credenciados previamente pela Comissão Científica, 

distribuídos por área de conhecimento, tendo como base o trabalho submetido para 

avaliação não identificado; 

4.3 O julgamento da apresentação é de inteira responsabilidade da Comissão 

Científica, baseado nos preceitos da banca avaliadora composta por profissionais 

da área, e seguindo os critérios abaixo: 

4.3.1 Adequação às questões pertinentes; 

4.3.2 Postura/Comportamento durante a apresentação; 

4.3.3 Objetividade e domínio na apresentação dos resultados; 

4.3.4 Relevância e originalidade científica do trabalho; 



 

 

4.3.5 Uso adequado do tempo; 

4.3.6 Capacidade de expressão oral; 

4.3.7 Descrição do título de forma precisa ao conteúdo do resumo; 

4.3.8 Relação do resumo escrito com a apresentação oral; 

4.3.9 Formatação e cumprimento da estruturação solicitada (introdução, objetivo, 

método ou metodologia, resultados/discussão, conclusão ou considerações finais, 

palavras-chave e referências); 

4.3.10 Conhecimento teórico e prático; 

4.3.11 Qualidade da redação: ortografia e gramática; 

4.3.12 Organização do texto: clareza e objetividade. 

4.4 O julgamento será realizado em fichas padronizadas, com pontuação para cada 

um dos itens de avaliação; 

4.5 Sob nenhuma circunstância: 

4.5.1 Haverá revelação das pontuações obtidas pelos trabalhos no momento da 

aprovação ou reprovação; 

4.5.2 Haverá explicações/justificativas pela reprovação do trabalho; 

4.5.3 Será identificado seus avaliadores; 

4.6 A Comissão Científica não terá acesso aos nomes dos autores e da instituição a 

que pertencem. Esse processo é confidencial e sua decisão será final. 

5. APRESENTAÇÃO ORAL 

5.1 Os 30 (trinta) melhores trabalhos selecionados serão apresentados em formato de 

apresentação oral, sendo incluídos no Cronograma Geral do II CONEAPS; 

5.2 As apresentações acontecerão pela plataforma online de preferência da Comissão, 

sendo anunciada na véspera, mas dia e horário de enviado com antecedência, 

juntamente com o link de acesso para o e-mail do apresentador indicado no momento 

da submissão do trabalho; 

5.3 As apresentações serão acompanhadas por um monitor e três avaliadores; 

5.4 O formato da apresentação será através de slides, o modelo dos slides será 

disponibilizado com antecedência no site do evento. A apresentação deve se adequar à 

estrutura e sequência do modelo disponibilizado; 

5.5 Os slides deverão ser elaborados no formato de Apresentação do Microsoft 

PowerPoint ou similares, desde que seja no formato (.ppt, .pptx); 

5.6 Os slides padronizados serão organizados seguindo a estrutura abaixo: 



 

 

5.6.1 Título: com letras maiúsculas facilmente legíveis, centralizado, negrito e sem 

abreviações; 

5.6.2 Autores e Orientador: abaixo do título em letras menores, sendo o primeiro nome 

o do autor principal, seguido dos demais e do nome do orientador; 

5.6.3 Corpo do Slide: deve conter conteúdo estruturado em: introdução, objetivos, 

materiais e métodos, resultados e considerações finais; 

5.6.4 Referências: as principais referências utilizadas no trabalho, deverá ter a 

formatação padrão e seguir as normas da ABNT; 

5.7 O apresentador deverá obrigatoriamente apresentar o trabalho na presença do 

monitor no dia e horário agendados. Os autores dos trabalhos selecionados assumem o 

compromisso, junto à Comissão Científica do evento, de comparecerem na plataforma 

em data e horário estabelecidos para a apresentação. A ausência do apresentador no 

horário do julgamento acarretará a desclassificação automática do trabalho; 

5.8 O limite do tempo de apresentação será: 

5.8.1 Resumo Simples: no mínimo 5 minutos e no máximo 6 minutos 

5.8.2 Resumo Expandido: no mínimo 8 minutos e no máximo 10 minutos 

5.9 No caso de imprevisto com o apresentador, tendo uma justificativa plausível, aceita 

pela Comissão Científica e avisado com antecedência (48h antes da apresentação) 

poderá apresentar o trabalho um dos coautores, conforme as orientações da Comissão; 

5.10 Uma vez estabelecidos os horários e plataforma de apresentação dos trabalhos, 

estes não poderão ser mudados; 

5.11 Todos os apresentadores dos trabalhos orais, receberão certificado pela 

apresentação após a finalização do evento e respeitando os prazos do evento para a 

emissão (mínimo 30 dias úteis). 

6. PENALIZAÇÕES 

6.1 O tempo limite das apresentações deverá rigorosamente respeitado; 

6.2 Caso haja atraso, o trabalho poderá ser apresentado, respeitando o tempo 

preestabelecido e sem acréscimo. O participante perderá 10% da nota final. Caso ele 

não consiga apresentar todo o seu trabalho, será desclassificado automaticamente. 

7. BANNERS 

7.1 Os trabalhos serão expostos no site do evento e nas redes sociais; 

7.2 Será enviado por e-mail a data e link de envio dos banners; 

7.3 Todos os banners devem ser enviados como anexo e em formato de imagem 



 

 

PNG ou JPEG; 

7.4 Todos os banners devem ser identificados conforme solicitado pela Comissão 

quando divulgado; 

7.5 Se o autor não fizer o envio conforme instruído, o trabalho não receberá certificado 

e não será exposto. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 A Comissão Organizadora reserva-se no direito de acrescentar, cancelar, 

interromper, suspender ou adiar o evento e a publicação dos trabalhos, em caso fortuito; 

8.2 Os trabalhos aprovados e apresentados no II CONEAPS concorrerão a premiações 

de cunho acadêmico, excetuando-se aqueles em que haja a participação de um ou mais 

membros da comissão organizadora do evento. (Premiação a ser definida pela comissão 

organizadora); 

8.3 Serão selecionados 3 (três) trabalhos das seguintes categorias: 03 Resumos 

Simples e 03 Resumos Expandidos, os quais receberão a premiação na cerimônia 

de encerramento do evento; 

8.4 A inscrição do participante no evento implica na concordância e na aceitação de 

todas as cláusulas e condições estabelecidas. Os casos omissos do presente regulamento 

serão encaminhados à Comissão Científica do evento, juntamente com a Coordenação 

Geral; 

8.5 Será emitido apenas 01 (um) certificado por trabalho submetido. Os certificados 

dos trabalhos serão enviados para os e-mails cadastrados pelos autores; 

8.6 A Comissão Organizadora se isenta de qualquer responsabilidade pelo recebimento 

de certificados e/ou qualquer notificação necessária pela mesma por erro do 

participante. Caso ocorra, não haverá recursos e o participante perderá seus certificados; 

8.7 Atenção: todos os materiais produzidos sobre os resumos (anais, certificados, 

dentre outros) serão reprodução fiel das informações submetidas pelo autor. 

Portanto, não é possível proceder a alterações quanto à grafia do título, resumo 

ou autores após a data-limite para envio de trabalhos; 

8.8 Todas as informações fornecidas são de inteira responsabilidade do autor que 

submete o resumo; 

8.9 Os autores e coautores dos trabalhos reconhecem e declaram, assumindo todas as 

responsabilidades legais, de forma irrevogável e irretratável, que todas as informações 

fornecidas, bem como o conteúdo do trabalho inscrito, são verdadeiras, 



 

 

próprias e originais; 

8.10 Em caso de dúvidas, o candidato deve entrar em contato através da página oficial 

do Instagram (@coneapsoficial) ou site oficial do evento 

(https://doity.com.br/iiconeaps). 

 

 

Kailane Silva Prado 

Naiara Cristina de Souza Garajau 

Rayssa do Nascimento Sousa 

Felipe Ávela da Silva Leiti 

COMISSÃO CIENTÍFICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://doity.com.br/iiconeaps


 

 

 


